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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5236/2026 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, autorizado pelo art. 3º, da Lei Municipal nº 2849/2026, de 22 de janeiro de 2026 e dá outras providências.
MAIQUEL ANDRIEL SECKLER BUTZKE, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com o Art. 3º, da Lei Municipal nº 2849/2026, de 22 de janeiro de 2026,

DECRETA:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, conforme Lei Municipal nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025, na seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Orçamentária: 09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Classif: 08.245.0360.2.115000 Conservação e Ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Fonte: 2500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Desdobramento: 0000  – Sem Detalhamento
Conta: 1479

Elem. Desp: 4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................R$ 190.000,00

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do CRÉDITO ESPECIAL autorizado no Artigo anterior, o superávit financeiro apurado no exercício findo de 2025, na seguinte Fonte de Recursos:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento

DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSOS
	Valor

	1
	1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
	0000 – Sem Detalhamento
	R$ 190.000,00


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 22 de janeiro de 2026.
Maiquel A. S. Butzke

Prefeito Municipal

                                                                            em exercício
Registre-se e publique-se.

    Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

